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SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AERONÁUTICAS 
INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA 

Av. GENERAL JUSTO, 160 – CEP: 20021-130  
  RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

SUPLEMENTO AIP 
 
 

SUP N110 – N115/07 
 
 

05 JUL 07 

 
AIRAC 

 

  
 AD 
  

N-110 CABO FRIO / CABO FRIO, RJ (SBCB) – EFETIVAÇÃO DE IAC 
FICAM EFETIVADAS AS IAC NDB RWY 10 E MACAÉ 3 – MACAÉ 11, DE 02 AUG 07. VER ANEXOS 
 

DURAÇÃO: A PARTI R DE 02 AUG 07 0300 / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP  

 

N-111 MACEIÓ / ZUMBI DOS PALMARES, INTL (SBMO) – EFETIVAÇÃO DE SID 
FICAM EFETIVADAS AS SID ENLUS – IVSOR E DENDO – KIMAX – KOVOM – UKARI, DE 02 AUG 07. EM CONSEQUÊNCIA FICAM 

CANCELADAS AS SID CARD – DENDO – MILA – UKARI, DE 21 DEC 06 E DINO – MEIO, DE 27 OCT 05. VER ANEXOS 

 

DURAÇÃO: 02 AUG 07 0300 / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP 

N-112 NOVO PROGRESSO / CACHIMBO, MIL (SBCC) – EFETIVAÇÃO DE SID 
FICA EFETIVADA A SID AKSON – BIVUV – DADEL, DE 02 AUG 07. EM CONSEQUÊNCIA FICA CANCELADA A SID BRAS – CENA – 

DOSE, DE 05 JUL 07. VER ANEXO 

 

DURAÇÃO: A PARTIR DE 02 AUG 07 0300 / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP – BRASIL MAP 

N-113 NOVO PROGRESSO / CACHIMBO, MIL (SBCC) – EFETIVAÇÃO DE SID 
FICAM EFETIVADAS AS IAC VOR RWY 12 E VOR RWY 30, DE 02 AUG 07. EM CONSEQUÊNCIA FICAM CANCELADAS AS IAC VOR 

RWY 12 E VOR RWY 30, DE 16 FEB 06. VER ANEXOS 

 

DURAÇÃO: A PARTIR DE 02 AUG 07 0300 / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP  

N-114 PORTO ALEGRE / CANOAS, MIL (SBCO) – EFETIVAÇÃO DE IAC 
FICAM EFETIVADAS AS IAC VOR RWY 12 E VOR/DME Y RWY 30, DE 02 AUG 07. EM CONSEQUÊNCIA FICAM CANCELADAS AS 

IAC VOR/DME RWY 12 DE 03 AUG 06 E A IAC VOR/DME Y RWY 30 DE 11 AUG 05. VER ANEXOS 

 

DURAÇÃO: A PARTIR DE 02 AUG 07 0300/ PERMANENTE   

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP 

  
  
  

BRASIL
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 AD 
  

N-115 PORTO ALEGRE / CANOAS, MIL (SBCO) – EFETIVAÇÃO DE IAC 
FICAM EFETIVADAS AS IAC VOR Y RWY 30, VOR Z RWY 30, VOR/DME OU VOR/NDB Z RWY 12, VOR/DME OU VOR/NDB Y RWY 12, 

TODAS DE 02 AUG 07. VER ANEXOS 

 

DURAÇÃO: A PARTIR DE 02 AUG 07 0300 / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP 

  
  

 



 

 
 

ASSINATURAS TEL / FAX: 
(21) 2580-5966 

ICA TEL: (21) 2101-6127 
AFTN: SBRJZXIC 

 
e-mail: sac-ica@decea.gov.br 

 

 
 
 
 

SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AERONÁUTICAS 
INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA 

Av. GENERAL JUSTO, 160 – CEP: 20021-130  
  RIO DE JANEIRO – RJ 

 
 

 

 

SUPLEMENTO AIP 
 
 

SUP N116 – N128/07 
 
 

05 JUL 07 

 
  

 GEN   
  

N-116 PARNAÍBA / PREFEITO DOUTOR JOÃO SILVA FILHO, PI (SBPB) –  HR SER CMA 
MET CMA  (1 A 4)  HR  SER   0915 / 0300 
 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: ROTAER 3–P E  AIP–BRASIL GEN 3.5 

(SBRF B0635/07)

N-117 AIP–BRASIL–DIFERENÇAS COM RELAÇÃO ÀS NORMAS, MÉTODOS RECOMENDADOS E PROCEDIMENTOS DA OACI 
VER ANEXOS 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP – BRASIL  

 
  

 AD  
  

N-118 BAURU/BAURU, SP (SBBU) – MODIFICAÇÃO DE TIPO DE OPS 
AD - MODIFICAR TIPO DE OPS PARA VFR DIURNA / NOTURNA E IFR DIURNA / NOTURNA 
 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: ROTAER 3-B 

(SBCT E0831/07)

N-119 BOA VISTA / BOA VISTA, RR (SBBV) – CORREÇÃO DE COORDENADAS 
THR 08 E 26 CORRIGIR COORD PARA N025027/W0604203 E N025107/W0604045 RESPECTIVAMENTE 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE  

REFERÊNCIA: AIP-BRASIL AD 2 SBBV 3 

(SBEG G0577/07)

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

   BRASIL



 

05 JUL 07  AIP SUP     PAG 2 
 

 AD 
  

N-120 CURITIBA / BACACHERI, PR (SBBI) – MODIFICAÇÕES EM IAC 
IAC VOR/DME Y  RWY 36, DE 13 APR 06, EFETUAR AS SEGUINTES MODIFICAÇÕES: 

- NO QUADRO MNM PARA CIRCULAR PARA: 

 CAT A - MDA 3730FT TETO 700FT VIS 1600M 

 CAT B - MDA 3780FT TETO 800FT VIS 1600M 

 CAT C - MDA 3880FT TETO 900FT VIS 4000M  

 RMKPARA :     

1. IAS MAX APCH FINAL 180KT 

2. APCH PARA CIRCULAR: SOMENTE AUTH PARA A RWY 36 E PELO SECT ECHO DO AD 

IAC VOR/DME Z RWY 36, DE 13 APR 06, EFETUAR AS SEGUINTES MODIFICAÇÕES: 

- NO QUADRO MNM PARA CIRCULAR PARA: 

CAT A - MDA 3730FT TETO 700FT VIS 1600M 

CAT B - MDA 3780FT TETO 800FT VIS 1600M 

CAT C - MDA 3880FT TETO 900FT VIS 4000M 

 RMK PARA : 

1. IAS MAX APCH FINAL 180KT 

2. APCH PARA CIRCULAR: SOMENTE AUTH PARA A RWY 36 E PELO SECT ECHO DO AD 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REF: AIP-BRASIL MAP 

(SBCT E0957/07 E0958/07)

N-121 NATAL / AUGUSTO SEVERO, RN (SBNT) – OPERAÇÃO CAUTELOSA DA RWY 
RWY 16L/34R E RWY 16R/34L OPR CTN DEVIDO OBRAS NAS LATERAIS  

 

REPUBLICANDO SUPLEMENTO N-093/07 

DURAÇÃO: WIE / 18 OUT 07 2000 DLY  1100/2000 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP  

 (SBRF B0538/07)

N-122 RIBEIRÃO PRETO / LEITE LOPES, SP (SBRP) – DESLOCAMENTO DE THR 
THR 18 DESLOCADA 200M E THR 36 DESLOCADA 100M 

DISTÂNCIAS DECLARADAS: 

      TORA  TODA  ASDA  LDA 

RWY 18 1900M 1900M 2100M 1900M 

RWY 36 2000M 2000M 2100M 2000M 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–BRASIL MAP ( CARTA ADC ) 

(SBBR F0623/07)

N-123 SÃO PAULO / CONGONHAS, SP (SBSP) – CORREÇÃO EM DIMENSÕES DE STRIP 
STRIP RWY 17L/35R CORRIGIR DIMENSÕES PARA 1615X150M 

 
DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: AIP–MAP ADC 07 JUN 07 PLANTA E VERSO (INFO COMPLEMENTARES)  

(SBSP D0752/07) 
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 AD 
  

N-124 SÃO PAULO / CONGONHAS, SP (SBSP) – INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES EM AD 
AD - INSERIR AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:  

1) OBS BARRA DE PARADA NA TWY MIKE, NO PROLONGAMENTO   DA THR 17R; 

2) OBS BARRA DE PARADA NA TWY LIMA, LOCALIZADA A 50M   DO EIXO DA TWY GOLF; 

3) OBS 3 (TRES) LUZES VERMELHAS NAS LATERAIS ESQUERDA  DAS BARRAS DE PARADA DAS TWY LIMA E MIKE; 

4) BOX NR 18 DO PÁTIO PRKG PRINCIPAL CNL; E 

5) OBS TRÁFEGO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS CIRCULANDO PELO  SETOR SUL DO PÁTIO 3 E CRUZANDO AS TWY LIMA, MIKE   E NOVEMBER, 

SOB COORDENAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTROLE DE  TRÁFEGO AÉREO DE SBSP 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: ROTAER 3-S; AIP–BRASIL ENR 2.1.1 E AIP–BRASIL MAP ADC / PDC  

(SBSP D0764/07)

N-125 SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO, SP (SBSP) –  MODIFICAÇÃO EM AD 
AD - MODIFICAR SEGUINTE RMK: 

PRKG    DE    ACFT    DA    AVIAÇÃO    GERAL    SOMENTE   NO     PÁTIO   NR 6    E    MEDIANTE    AUTH     DA    ADMINISTRAÇÃO    DO    AP  PELO  

TELEFONE  (11)  6445-3915, COM   24   HR   DE   ANTECEDÊNCIA   AO LDG    PRETENDIDO. VAGAS RESTRITAS AO MÁXIMO DE 12 ACFT, SENDO 

OBRIGATÓRIO O USO DE GARFO   

 

DURAÇÃO: WIE/ PREMANENTE 

REFERÊNCIA: ROTAER 3-S (RMK D) E AIP-BRASIL AD2 SBGR 7 (RODAGEM E LIMITAÇÕES LINHAS 4 E 5) E ENR 2.1.1-7S (ITEM 5.7.14.1)) 

(SBSP D0845/07)

  
 ENR 
  

N-126 FIR RECIFE, (SBRE) – MODIFICAÇÕES EM AWY 
FIR ATLÂNTICO, (SBAO) –  
AWY UN741 EFETUAR AS SEGUINTES MODIFICAÇÕES: 

TRECHO NANIK / ARMAN UTILIZÁVEL SENTIDO ÚNICO E NÍVEL MNM FL250 

 
DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA:  AIP–BRASIL ENR 3.3.1,  AIP–BRASIL MAP ERC H2 E  ARC FORTALEZA 

(SBRF B0650/07)
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 ENR 
  

N-127 GUARUJÁ / BASE AÉREA, SP (SBST) – HR SER TWR 
TWR SANTOS FREQ 122.80MHZ HR SER 0900/2100 

RMK: NESTE HR PRESTARA SVC DE APP NA CTR SANTOS 

 

DURAÇÃO: WIE / PERMANENTE 

REFERÊNCIA: ROTAER 3-G E AIP-BRASIL ENR 2.2.1 

 (SBSP D0825/07) 

N-128 CHECKLIST SÉRIE N – LISTA DE VERIFICAÇÃO 
1 - OS SEGUINTES SUP ESTÃO EM VIGOR: 
  
2006 :    071, 072, 134, 146, 147, 170, 175, 178, 179, 184, 261, 284, 286, 287 E 298  
 
2007 :    017, 018, 019, 026, 027, 031, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052, 053, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 064, 065, 067, 068,   
              069, 070, 071, 072, 073, 074, 075, 079, 080, 081, 082, 083, 084, 085, 086, 088, 089, 090, 091, 092, 093, 094, 095, 096, 097, 098,  
              099, 100, 101, 102, 103, 105, 106, 107, 108, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126,   
              127 E 128 
 
2 - APÓS A LISTA DE VERIFICAÇÃO DE 07 JUN 07:  
  
A) FORAM CANCELADOS:  
 
2007: 087 E 109 
 
B) FORAM INCORPORADOS:  
 
2007: 043, 044, 077 E 104 
 
C) FORAM REPUBLICADOS: 
 
2007:  093 

 



 
 

 
 
SUBSCRIPTIONS PHONE / FAC 

SIMILE: 
55 (21) 2580-5966 

ICA PHONE: 55 (21) 2101-6127 
AFTN: SBRJZXIC 

 
e-mail: sac-ica@decea.gov.br 

 

 
 

AERONAUTICAL INFORMATION SERVICE 
INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA 

Av. GENERAL JUSTO, 160 – CEP: 20021-130  
  RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 
 

 
AIP SUPPLEMENT 

 
 

SUP A069- A071/07 
 

05 JUL 07 

 
 
 

AIRAC 
 

  
 AD - 
  

A-069 MACEIÓ / ZUMBI DOS PALMARES, INTL (SBMO) – SID ACTIVATION 
SID ENLUS – IVSOR E DENDO – KIMAX – KOVOM – UKARI, DATED 02 AUG 07, WILL BE ACTIVATED. AS A RESULT: CANCELLED SID  

CARD – DENDO – MILA – UKARI, DATED 21 DEC 06 AND DINO – MEIO, DATED 27 OCT 05. SEE ANNEXES 

 
DURATION: 02 AUG 07 0300 / PERMANENT 

REFERENCE: AIP – BRAZIL MAP 

 

  

A-070 PORTO ALEGRE / CANOAS, MIL (SBCO) – IAC ACTIVATION 
IAC VOR RWY 12 AND VOR/DME Y RWY 30, DATED 02 AUG 07. WILL BE ACTIVATED. AS A RESULT: CANCELLED IAC VOR/DME RWY 

12, DATED 03 AUG 06 AND IAC VOR/DME Y RWY 30, DATED 11 AUG 05. SEE ANNEXES 

 

DURATION: 02 AUG 07 0300 / PERMANENT 

REFERENCE: AIP–BRAZIL MAP 

  

A-071 PORTO ALEGRE / CANOAS, MIL (SBCO) – IAC ACTIVATION 
IAC VOR Y RWY 30, VOR Z RWY 30, VOR/DME OU VOR/NDB Z RWY 12, VOR/DME OU VOR/NDB Y RWY 12, DATED 02 AUG 07, WILL BE 

ACTIVATED. SEE ANNEXES 

 

DURATION: 02 AUG 07 0300 / PERMANENT 

REFERENCE: AIP–BRAZIL MAP  
  
  
  

 

BRAZIL



 
 

 
 

SUBSCRIPTIONS PHONE / 
FAC SIMILE: 

55 (21) 2580-5966 
ICA PHONE: 55 (21) 2101-6127 

AFTN: SBRJZXIC 
 

e-mail: sac-ica@decea.gov.br 
 

 
 

AERONAUTICAL INFORMATION SERVICE 
INSTITUTO DE CARTOGRAFIA AERONÁUTICA 

Av. GENERAL JUSTO, 160 – CEP: 20021-130  
  RIO DE JANEIRO – RJ 

 

 

 
AIP SUPPLEMENT 

 

SUP A072-A077/07 
 
 
 

05 JUL 07 

 
  

 GEN 
  

A-072 AIP -  DIFFERENCES FROM ICAO 
 ANNEX 2   RULES OF AIR - 10TH EDITION AND ANNEX 11 - AIR TRAFFIC SERVICES - 13TH EDITION  SEE ANNEX 
  

DURATION: PERMANENT 
REFERENCE: AIP–BRAZIL GEN 1.7 
 

 AD 
  

A-073 BOA VISTA / BOA VISTA, RR (SBBV) – CHANGED COORDENATES 
THR 08 AND 26 CHANGE COORD FOR 025027N/0604203W AND 025107N/0604045W RESPECTIVELY 

 

DURATION: PERMANENT 
REFERENCE: AIP–BRAZIL AD 2 SBBV 3 

(SBRJ O0304/07)

  
A-074 RIBEIRÃO PRETO / LEITE LOPES, SP (SBRP) – THR DISPLACED 

THR 18 DISPLACED 200M AND THR 36 DISPLACED 100M 

DECLARED DISTANCES: 

      TORA  TODA  ASDA  LDA 

RWY 18 1900M 1900M 2100M 1900M 

RWY 36 2000M 2000M 2100M 2000M 

 

DURATION: WIE / PERMANENT 

REFERENCE: AIP–BRAZIL MAP–ADC 

(SBRJ J0422/07)

  
  

A-075 SÃO PAULO / CONGONHAS, SP (SBSP) – ADD INFORMATION AD  
AD - ADD THE FOLLOWING INFORMATION: 

1 - BE ALERT TO STOP BAR AT MIKE TWY ON THR 17R OVERRUN 

2 - BE ALERT TO STOP BAR AT LIMA TWY LOCATED 50M FROM GOLF TWY AXIS  

3 - BE ALERT TO 3 (THREE) RED LIGHTS ON THE LEFT SIDES OF THE STOP     BARS OF LIMA AND MAIKE 

4 - BOX NR 18 OF APRON MAIN PRKG CNL 

5 - BE ALERT TO VEHICLES AND MACHINES TFC MOVING BY THE SECTOR SOUTH  OF APRON 3 AND CROSSING LIMA, MIKE AND NOVEMBER TWY 

UNDER THE   COORDINATION OF SBSP AIR TRAFFIC CONTROL UNIT 

 

DURATION: WIE / PERMANENT 

REFERENCE: AIP–BRAZIL ENR 2.1.1 AND  AIP–BRAZIL MAP ADC / PDC 

(SBSP D0764/07)

   BRAZIL
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 AD 
  

A-076 SÃO PAULO/GUARULHOS - GOVERNADOR ANDRÉ FRANCO MONTORO, SP (SBSP) – CHANGED RMK  
AD - CHANGE THE FOLLOWING RMK: 

PRKG FOR GENERAL AVIATION ACFT ONLY AT APRON 06 AND UNDER AP MANAGEMENT AUTH BY TEL (11) 6445-3915,  IN 

ADVANCED 24 HR PRIOR TO THE INTENDED LDG. VACANT POSITION RESTRICTED TO 12 ACFT, AT MOST.    THE USE OF FORK IS 

COMPULSORY 

 

DURATION: WIE / PERMANENT 

REFERENCE: AIP–BRAZIL AD2 SBGR 7 (TAXIING-LIMITATIONS LINES 4 AND 5) AND ENR 2.1.1-7S (ITEM 5.7.14.1)) 

(SBRJ J0602/07)

A-077 SUP CHECKLIST SERIES A – VERIFICATION MENU 
1 - THE FOLLOWING SUP ARE EFFECTIVE: 

2006: 044, 045, 096, 101, 105, 108, 109, 110, 161, 164, 165, 166, 167, 168, 171 AND 176 

2007: 002, 003, 009, 010, 011, 012, 013, 016, 019, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040, 043, 044, 046, 047, 048, 049,  

          050, 052, 053, 054, 056, 057, 058, 059, 060, 061, 062, 063, 064, 065, 067, 069, 070, 071, 072, 073, 074, 075, 076 AND 077 

 2 - AFTER CHECKLIST DATED 07 JUN 07: 

A)    DELETED:  

2007: 055 AND 068 

B)    INCORPORATED: 

2007 :  066 

C)    REPUBLISHED: NIL 

 

 



ANEXO A  
 
Na Parte GEN 1.7, DIFERENÇAS COM RELAÇÃO ÀS NORMAS, MÉTODOS 
RECOMENDADOS E PROCEDIMENTOS DA OACI, Pág. GEN 1.7-1, de 16 de 
fevereiro de 2006, substituir o disposto no item 2, "Anexo 2 - Regras do Ar" por: 
 
 
2. ANEXO 2   REGRAS DO AR -  EDIÇÃO Nº 10 
 

CAPÍTULO 1.  
 

O termo "Órgão de Notificação dos Serviços de Tráfego Aéreo" não é usado, em seu 
lugar utiliza-se: 

 
- a expressão “Sala de Informações Aeronáuticas de Aeródromo” com a finalidade de 
prover serviço de informação prévia para os vôos e, também, para receber informes 
referentes a serviços de tráfego aéreo e planos de vôo submetidos antes da partida.  

 
- a expressão “Órgão dos Serviços de Informação de Vôo de Aeródromo” para designar 
uma unidade estabelecida em aeródromo com a finalidade de prover serviço de 
informação de vôo e, também, para receber informes referentes a serviços de tráfego 
aéreo e planos de vôo submetidos antes da partida 

 
Órgão dos Serviços de Tráfego Aéreo é a expressão genérica que se aplica, segundo o 
caso, a um órgão de controle de tráfego aéreo ou a um órgão do serviço de informação 
de vôo. 

 
Vôo VFR Especial é um vôo VFR, autorizado pelo controle de tráfego aéreo, realizado 
dentro de uma Área de Controle Terminal ou  Zona de Controle sob condições 
meteorológicas inferiores às VMC. 
 
CAPÍTULO 2.  

 
2.3.2 - Antes de iniciar um vôo, o piloto em comando de uma aeronave deve ter ciência 
de todas as informações necessárias ao planejamento do vôo. As informações 
necessárias ao vôo citadas acima deverão incluir, pelo menos, o estudo minucioso: 

 
a) das condições meteorológicas (informes e previsões meteorológicas atualizadas) dos 
aeródromos envolvidos e da rota a ser voada; 
b) do cálculo de combustível previsto para o vôo; 
c) do planejamento alternativo para o caso de não ser possível completar o vôo; e 
d) das condições pertinentes ao vôo previstas na AIP-BRASIL, bem como, as 
divulgadas através de NOTAM. 
 
CAPÍTULO 3. 
 
3.3.1.2 - É compulsória a apresentação do Plano de Vôo: 

 



a) antes da partida de aeródromo provido de órgão ATS; 
b) antes da partida de determinados aeródromos desprovidos de órgão ATS, de acordo 

com os procedimentos estabelecidos em publicação específica; 
c)excetuando-se o disposto em b), imediatamente após a partida de localidade 

desprovida de órgão ATS, se a ACFT dispuser de EQPT capaz de estabelecer 
comunicação com órgão ATS; ou 

d) sempre que se pretender voar através de fronteiras INTL. 
 

3.3.1.3 - O Plano de Vôo deve ser apresentado antes da partida em uma Sala de 
Informações Aeronáuticas de Aeródromo. 

 
3.3.5.3 e 3.3.5.4 - O encerramento do Plano de Vôo para um aeródromo desprovido de 
órgão ATS ocorrerá, automaticamente, ao se completar o tempo total previsto para o 
vôo (EET). 

 
3.6.5.2.2  a) e b) - manter nível, velocidade e rota conforme Plano de Vôo em Vigor, até 
o limite da autorização e, se este não for o aeródromo previsto de destino, continuar o 
vôo de acordo com o Plano de Vôo Apresentado, não infringindo nenhuma altitude 
mínima de vôo apropriada; 

 
3.6.5.2.2 d) - prosseguir, conforme a) e b) anteriores, até o auxílio à navegação ou fixo 
pertinente designado do aeródromo de destino e, quando for necessário para cumprir o 
previsto em e), aguardar sobre esse auxílio ou fixo até poder iniciar a descida; 

 
3.6.5.2.2 e) - iniciar a descida do auxílio à navegação ou fixo, citado em d), na última 
hora estimada de aproximação recebida e cotejada ou o mais próximo dessa hora; ou se 
nenhuma hora estimada de aproximação tiver sido recebida e cotejada, na hora estimada 
de chegada ou o mais próximo dessa hora calculada de acordo com o Plano de Vôo em 
Vigor ou Plano de Vôo Apresentado, caso o limite da autorização não tenha sido o 
aeródromo de destino, conforme descrito em a) e b) anteriores 
 
CAPÍTULO 4 

 
4.1 - Adicionalmente, o vôo VFR deverá:  

 
a) manter referência com o solo ou água, de modo que as formações meteorológicas 

abaixo do nível de vôo não obstruam mais da metade da área de visão do piloto; e 
 
b) ser conduzido na velocidade de 380 kt ou menor. 

 
4.4 - O vôo VFR deverá ser conduzido abaixo do nível 150 (FL 150). 
 
CAPÍTULO 5. 

 
5.1.2 - É responsabilidade do piloto em comando calcular o nível mínimo para vôo IFR 
fora de aerovia, obedecidos os critérios seguintes: 
 
a) procura-se a altitude do ponto mais elevado dentro de uma faixa de 30km   (16NM) 

para cada lado do eixo da rota; 



b) soma-se a maior correção QNE da rota; e  
c) somam-se 300m (1000 pés) ou 600m (2000 pés), sobre regiões montanhosas e, se o 

valor encontrado não corresponder a um nível de vôo, arredonda-se para o nível de 
vôo IFR imediatamente acima.  

 
APÊNDICE 1. 

  
4.2.7 - Sala de Informações Aeronáuticas de Aeródromo. 

  
A letra "C", em cor preta, colocada verticalmente sobre um fundo amarelo (Figura A1-
10), indica a  localização da Sala de Informações Aeronáuticas de Aeródromo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO B 
 
Na Parte GEN 1.7, DIFERENÇAS COM RELAÇÃO ÀS NORMAS, MÉTODOS 
RECOMENDADOS E PROCEDIMENTOS DA OACI, Pág. GEN 1.7-4, de 16 de 
fevereiro de 2006, substituir o disposto no item 13, "Anexo 11, Serviços de Tráfego Aéreo" 
por: 
 
13. ANEXO 11  SERVIÇOS DE TRÁFEGO AÉREO - EDIÇÃO Nº 13 
 

CAPÍTULO 1.  
 

O termo “Órgão de Notificação dos Serviços de Tráfego Aéreo” não é usado, em seu 
lugar utiliza-se: 
 
- a expressão “Sala de Informações Aeronáuticas de Aeródromo” com a finalidade de 
prover serviço de informação prévia para os vôos, e também para receber informes 
referentes a serviços de tráfego aéreo e planos de vôo submetidos antes de partida.  
 
- a expressão “Órgão dos Serviços de Informação de Vôo de Aeródromo” para designar 
uma unidade estabelecida em aeródromo com a finalidade de prover serviço de 
informação de vôo e, também, para receber informes referentes a serviços de tráfego 
aéreo e planos de vôo submetidos antes de partida 

 
Órgão dos Serviços de Tráfego Aéreo é a expressão genérica que se aplica, segundo o 
caso, a um órgão de controle de tráfego aéreo ou a um órgão do serviço de informação 
de vôo. 

 
Vôo VFR Especial é um vôo VFR, autorizado pelo controle de tráfego aéreo, realizado 
dentro de uma Área de Controle Terminal ou Zona de Controle sob condições 
meteorológicas inferiores às VMC. 

 
CAPÍTULO 3.  

 
3.2 a) 2) - Por um órgão de controle de aproximação para o qual tenha sido delegada a 
atribuição de prover esse serviço em um determinado espaço aéreo.  
 
3.7.3.1 c) - De modo a se evitar a sobrecarga desnecessária das freqüências, as 
informações contidas nas radiodifusões ATIS somente deverão ser cotejadas a pedido 
do controlador.  
 
CAPÍTULO 4.  

 
4.3.4.7 - As radiodifusões ATIS orais estão disponíveis em mais de um idioma (Inglês e 
Português) no mesmo canal.  

 
 
 
 



ANNEX 2   RULES OF AIR - 10TH EDITION 
 

CHAPTER 1.  
 

This term  “Air Traffic Services Reporting Office” is not used, instead: 
 

- the expression “Aerodrome Aeronautical Information Office” is used for the purpose 
of providing previous information service to the flights, and also receiving reports 
concerning air traffic services and flight plans submitted before departure. 
 
- the expression “Aerodrome Flight Information Service Unit” is used to designate a unit 
established at aerodrome for the purpose of providing flight information services, and 
also receiving reports concerning air traffic services and flight plans submitted before 
departure. 

 
Air Traffic Services Unit is a generic term meaning variously, air traffic control unit or 
flight information service unit. 

 
Special VFR Flight is a VFR flight cleared by air traffic control to operate within a 
Terminal Control Area or a Control Zone in meteorological conditions below VMC. 

 
CHAPTER 2.  

 
2.3.2 - Before beginning a flight, the pilot-in-command of an aircraft shall become 
familiar with all available information necessary to the intended operation. 
The information necessary to the flight above mentioned shall include, at least, a careful 
study of: 

 
a) weather conditions (current weather reports and forecasts) of involved aerodromes 

and  route to be flown; 
b) considered fuel requirements for the intended flight; 
c) an alternative course of action if the flight cannot be completed as planned; 
d) information appropriate to the intended flight outlined in AIP BRASIL as well as 

those published through NOTAM. 
 
CHAPTER 3.  

 
3.3.1.2 - A Flight Plan must be filed for the following: 

 
a) before departure from an aerodrome provided with an ATS unit; 
b) before departure from an AD without ATS unit, in accordance with procedures stated  

by specific  publication 
c) excepting what is stated in b), after departure from a location without  an ATS unit, if 

the aircraft has an equipment able to establish communication with the ATS unit; or  
d) whenever it is intended to fly across to international borders. 

 
3.3.1.3 -A flight plan shall be submitted before departure to an aerodrome aeronautical 
information office. 



3.3.5.3 and 3.3.5.4 - The closing of a flight plan to an aerodrome not provided with an 
ATS unit will occur automatically at being completed the estimated elapsed time 
(EET). 

 
3.6.5.2.2 a) and b) - maintain level, speed and route in accordance with the Currente 
Flight Plan, until the limit of authorization and, if that is not the destination aerodrome, 
continue the flight in accordance with the Filed Flight Plan, no infringing any 
appropriate minimum; 
 
3.6.5.2.2 d) - proceed according to a) and b) above to the appropriate designed 
navigation aid or fix serving the destination aerodrome and, when necessary to ensure 
compliance with e) below, hold over this aid or fix until commencement of descent; 
 
3.6.5.2.2  e) -  commence descent from the navigation aid or fix specified in d) at, or as 
close as possible to, the expected time last received and acknowledged; or, if no 
expected  approach time has been received and acknowledged, at, or as close as 
possible to, the estimated time of arrival resulting from the current flight plan or filed 
flight plan, in case that the limit of authorization has not been the destination 
aerodrome, in accordance with a) and b) above. 

 
CHAPTER 4 

 
4.1 - In addition, a VFR flight shall:  

 
a) maintain reference with ground or water, without permitting any meteorological 

formation below flight level to obstruct more than half of the pilot’s vision reference; 
and  

b) be conducted at or under the airspeed of 380 kt.;  
 

4.4.- A VFR flight shall be conducted below the flight level 150 (FL 150). 
 

CHAPTER 5.  
 

5.1.2 - It is the pilot-in-command’s  responsibility to calculate the minimum level for 
IFR flight off airway observing the following criteria 

 
a) the altitude is calculated  from the highest point inside of a strip of 30km (16NM) for 

each side of the route axis;  
b) the route biggest QNE  correction is added; and 
c) it is added 300m (1000ft) or 600m (2000 feet) over mountainous areas and, if the 

found value does not correspond to a flight level, it is rounded to the IFR flight level 
immediately above. 

 
APPENDIX 1.  

 
4.2.7 - Aerodrome Aeronautical Information Office   
The letter C displayed vertically in black against a yellow background (Figure A1.10) 
indicates the location of the Aerodrome Aeronautical Information Office. 



ANNEX 11 - AIR TRAFFIC SERVICES - 13TH EDITION 
 

CHAPTER 1.  
 

This term  “Air Traffic Services Reporting Office” is not used, instead  
 

-  the expression “Aerodrome Aeronautical Information Office” is used for the purpose 
of providing previous information service to the flights and also receiving reports 
concerning air traffic services and flight plans submitted before departure. 
 
-  the expression “Aerodrome Flight Information Service Unit” is used to designate a 
unit established at aerodrome for the purpose of providing flight information services 
and also receiving reports concerning air traffic services and flight plans submitted 
before departure. 
 
Air Traffic Services Unit is a generic term meaning variously, air traffic control unit or 
flight information service unit. 
 
Special VFR Flight is a VFR flight cleared by air traffic control to operate within a 
Terminal Control Area or a Control Zone in meteorological conditions below VMC. 

 
CHAPTER 3.  

 
3.2 a) 2) - By an approach control unit to which the attribution of providing such 
service has been delegated in a certain airspace. 

 
3.7.3.1 c) - So as to avoid unnecessary frequency load, whichever information 
contained in ATIS broadcasts have to be read-back only on controller request. 

 
CHAPTER 4.  

 
4.3.4.7 - Voice-ATIS broadcasts are available in more than one language (English and 
Portuguese) at the same channel.   






